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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em d e d e 1 95 

L E ,I lfil , 1;.1,2. 

ll§ 2 DE SETEMBRO DE 1.952 ·-

A CAMARA MUNICIPAL DE slO JOSE IX>S Cü!POS decreta e eu sancio
no e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 _-:. !Pica aberto na Contadoria Mun1cipal um cr,di to es
peci al dé Cr$ 30.000 ,00 {trinta mil cruzeiros), destinado as despeeas~ 
oom a aquisição de ferramentas e acceasorios para a instalação do ser
viço de lavagem e lubrificação de veicules motorizados municipais e a
parelhamento da oficina. 

4rt1.e;o ,2~ O valor do presente or'ti to será coberto com os r!. 
cursos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o corrente 
exercicio. 

Artigo 3fl - Es1B lei entraH em vi gor na. da ta de sua publica-
ção, revogadas as disposições em cont rário. 

Prefei ture. da Es tAncia de São José dos C&mpos, 5 de Setembro de 

1952.-

~~ ·· • ~ Q._l~~~c-.. -f :Engsz. B;t'it .Umeida Victoretti 
Pr eta i to Sanitário 

Begistrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal aos 
cinoo dias do mês de setembro de mil novecentos e cincoenta e dois. 
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Joe4 Benedito Monteiro 

Chefe da Secçâo do Ex:p. • Pessoal. 


